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ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°. 04/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Paço do Lumiar no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 28, inciso XV do Regimento
Interno promulga a seguinte:
 
 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°. 04/2021
 
 
Dispõe  sobre  a  criação  da  Comissão  Especial  para
reformulação do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Paço do Lumiar, e dá outras providências.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paço do Lumiar, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo
com o art. 60, do Regimento Interno, atendendo Requerimento da
Comissão  Permanente  de  Saúde,  Desenvolvimento  Social,
Criança  e  Adolescente.
 

RESOLVE:
 
Artigo  1º  -  Nomear  os  membros  da  Comissão  Especial  para
reformulação do Regimento Interno da Câmara Municipal de Paço
do Lumiar, formada pelos seguintes membros:
 
Membros titular
 
Antônio Roberto Santos Junior - PATRIOTA
Mary Janne Ferreira Gomes - PL
Ana Lúcia Silva Fontes Pereira - PSD
Wellington Francisco Sousa - PSB
Paulo Henrique Pinheiro Castro – AVANTE
Miércio Robert Lopes Martins – AVANTE
Enivaldo Inácio Ferreira – PTB
 
Membros suplentes
 
Antônio Jorge Lobato Ferreira – REPUBLICANOS

Alexisandra Alves Garcia – REDE
Bianca Hellainne Mendes – PL
Fernando Santos Silva - AVANTE
     
Artigo  2°-  A  Comissão  terá  um prazo  de  60  (sessenta)  dias,
podendo ser prorrogada por igual período, para apresentar Projeto
de  Resolução  Legislativa  para  parecer  da  Comissão  de
Constituição,  Justiça,  Legislação  e  Redação  Final.
                 
Artigo  3°-  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
 
Artigo 4°- Revogadas as disposições em contrário.
 
MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PAÇO  DO
LUMIAR – MA,  em  21 de maio de 2021.
  
 

Fernando Antônio Braga Muniz
Presidente
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